
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 086/2023. 

 

Processo Adm. nº 205/2023. 

Solicitação n. º 393/2023. 

 

PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, com sede Administrativa na Av. Tancredo 

Neves, 502, por intermédio do PREGOEIRO designado pelo Decreto n. º 004/2023 de 06.01.2023, torna público, que realizará licitação na 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Recebimento das propostas: até às 08:15 do dia 21.08.2023. 

   

Início da sessão de Disputa de Preços: 08:30 do dia 21.08.2023.  

 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização do Pregão na 

data acima marcada, a data de abertura da licitação será prorrogada no comprasnet, sendo publicado o aviso de prorrogação, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, também no Diário Oficial do Município; 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário Brasília.  

 

Modo de disputa: Aberto  

 

Valor estimado da licitação: R$ 351.650,05 (trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e cinco centavos). 

 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capitão Leônidas Marques – Pr. 

UASG: 987489 – Capitão Leônidas Marques – Pr. 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O Edital, com todos seus anexos, estará disponível gratuitamente nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br -  Código 

UASG: 987489 – Capitão Leônidas Marques – Pr e www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br.(editais), ou em horário de expediente (07:45 

às 11:45 e 13:30 ás 17:30), no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sita à Av. Tancredo Neves, 502, Centro, também por e-mail 

licitacaoclm@hotmail.com. 

 

Dúvida ou ainda para mais informações, estas poderão ser encaminhadas por e-mail licitacaoclm@hotmail.com e/ou telefone na CPL fones: 

3286-8424/8407. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar Federal n. º 147, de 14 de agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n. º 8.666 

de 21 de junho de 1993. 

 

1 - DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa (s) especializada (s) no ramo de seguros, visando a prestação dos serviços 

para veículos da frota municipal, conforme especificados no Termo de Referência/Anexo I, em atendimento a solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e as especificações constantes 

deste Edital, prevalecerão as últimas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do edital/anexo I. 

 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 

 

2.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

2.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos e 

condições descritas neste Edital 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais 

condições definidas neste Edital. 

 

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que durante 10 min serão dados lances livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo 

lances nos últimos 2 min da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 min. Quando não houver novo lance,  

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda 

para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, 

na Av. Tancredo Neves, 502, Centro, Setor de protocolo, Cap.L. Marques-PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br.(editais)/
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compras@caplmarques.com.br 

 

4.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data 

para a realização deste PREGÃO. 

 

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de 

pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

compras@caplmarques.com.br 

 

4.3.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

 

4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA 

(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  
 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, que atendam às condições deste Edital 

e seus anexos, inclusive quanto à documentação, que estejam devidamente credenciadas perante o Comprasnet, para acesso ao sistema 

eletrônico e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 

no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu 

cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, 

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Cap. L. Marques-PR, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

 

5.2.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do 

Pregão. 

 

5.2.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

5.2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
5.2.5. As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no 

momento do seu cadastramento junto à www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. 

 

5.2.6. A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com o Art. 43 da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição. 

 

5.2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7.. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

5.4.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.6. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

5.7. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.8. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.9. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.10. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.11. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por 

meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

6.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos de representação para itens distintos. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

 

7.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

7.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema. 

 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.5. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e considerar as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula, e 
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demais informações conforme segue: 

 

 I- Descrição das especificações do objeto deste Edital, atendendo as características arroladas. 

 

 II - Preço unitário e total; 

II.1 – Atenção para as condições das franquias, cfm consta do Termo de Referência/ Anexo I; 

 

 III – Preço para prestação dos serviços objeto da presente licitação; 

 IV – Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente 

certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 V- Data e assinatura (s); 

 

7.6.1.  Lembretes importantes: 

1º - Ao anexar sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá informar seus dados (esta será analisada após a fase de lances), 

porém quando for lançar sua proposta que irá para análise antecedendo a fase de lances, não poderá ter dados que identifique o 

licitante sob pena de desclassificação. 

 

7.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, 

tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Capitão Leônidas Marques - Pr. 

 

7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação 

do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7.11. A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas no Pregão; 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. No dia e horário marcado no caput deste instrumento de convocação, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por 

comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na fase de análise das propostas. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais); 

 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e, após esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.10.1.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.10.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 



8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a 

ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

8.13.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação, também no Diário Oficial do Município; 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

a) No pais. 

 

b)  Por empresas brasileiras. 

 

c)  Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.19.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

8.20. Será assegurada a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito regional, conforme 

item 5.2 deste edital, da seguinte forma: 

 

8.20.1. Após terminada a fase de lances o pregoeiro verificará se a(s) ME/EPP(s) vencedora(s) do(s) item(ns) está(ão) sediada(as) no âmbito 

Regional e, caso não esteja, aplicará a prioridade de contratação a favor da empresa sediada no âmbito regional que ofertou o menor preço, 

desde que o preço desta(s) esteja dentro da margem de 10% em relação ao menor preço daquela(s). Assim sendo, o Pregoeiro irá convoca-la 

para apresentar nova proposta, inferior à melhor classificada, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, 

passando à segunda empresa enquadrada na mesma condição para possibilitar a mesma oportunidade. Caso ofereça proposta inferior à melhor 

classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; O pregoeiro adjudicará o item a favor da empresa sediada na região, nos 

termos do parágrafo 3° do art. 48 da Lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

8.20.2. Em caso de dúvidas ou controvérsias, que não estejam especificados nos itens acima (8.20 e 8.20.1) serão observados os critérios 

determinados pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014. 

 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

8.22.1. Durante a fase de negociação, o licitante deverá participar efetivamente, lembrando da importância de suas respostas via chat, 

quando solicitadas, visto que, caso não se manifeste após dar lances para o referido item, nada poderá pleitear a seu favor, e, 

considerando também que devido ao seu lance, assim considerado último, foi interrompida/impedida a sequência de lances pelos 

demais participantes, que poderia incorrer em proposta mais vantajosa para a administração. 

 

8.22.2. O tempo para manifestação no chat, e/ou intenção de propor novo valor, será de no máximo 05 (cinco) minutos da convocação. 

 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.23.1. Ainda para efeitos de classificação, será analisada a apresentação das franquias, sendo que, será considerado o exigido no item 

3.11.1 do Termo de Referência, e, caso se identifique valores superiores ao estabelecidos o item será desclassificado. 

 

OBS: A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos aos 

prêmios, onde as empresas participantes deverão trabalhar com franquias reduzidas em suas propostas, porém, poderá acarretar em 

desclassificação, quando exceder os limites constantes do item 3.11.1 deste Termo; 

 



* Cobertura Básica de Casco: 100% da referência do veículo constante na Tabela FIPE, com franquia REDUZIDA, limitada a 3% 

do valor do veículo. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

9.2.1.  Considera-se inexeqüível a proposta (na fase inicial e no último lance) cujo preço analisado seja inferior a 50 % da média dos 

três menores valores subseqüentes (quando não houver três valores para o cálculo da média, serão considerados os dois menores 

valores seguintes para o cálculo da média, e, caso não haja dois valores, será considerado   o menor dos seguintes valores para a 

análise). 

 

9.2.2. Serão considerados para análise os valores até o máximo aceitável como consta no termo de referência. 

 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1. SICAF. 

 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.4.  Ressalvado o disposto no item 7.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação.  

 

10.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

 

10.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

10.5.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 

ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 



10.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.5.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.5.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 

10.5.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

10.5.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.5.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

  

10.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

10.6.1. Certidão negativa de Falências e Concordatas, expedida pelo (s) cartório (s) distribuidor (es) do local da sede da proponente, há menos 

de 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 

  

10.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

10.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

10.7.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

10.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.7.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7.9.  caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.7.9.a Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.7.9.b A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

 

10.8. Relativa à QUALIFICAÇAO TECNICA: 

I – Registro emitido pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em plena validade, comprovando a regularidade da licitante 

seguradora perante aquele órgão. 

 

II -   Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante desempenhado 

atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com os serviços solicitados; 

 

10.9. Deverá apresentar ainda: 

 



10.9.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo. (ANEXO III); 

 

10.9.2. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, conforme modelo. (ANEXO VI); 

 

10.10. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.10.1. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, 

de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (ANEXO IV);  

 

OU 

 

10.10.2. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

 

10.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos 

comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

10.11.1. ATENÇÃO: O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril 

de 2018, NÃO SUBSTITUI os documentos exigidos no item 10.8, 10.9.1. e 10.10. 

 

10.11.1.1. Neste caso anexar:  

* Comprovante de situação cadastral junto ao SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (DECLARAÇÃO-

SICAF, onde constam os documentos e sua validades registrados); 

* A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos 

comprobatórios estejam validados e atualizados. 

*QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

* DECLARAÇÃO UNIFICADA;  

* COMPROVANTE DE ENQUADRAMENTO (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Certidão Simplificada de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação). 

 

10.11.1.2.  Solicitamos que seja anexada a documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, embora conste do 

SICAF, para efeitos de celeridade ao processo, visto que são de suma importância quando da digitalização e importação para o portal da 

transparência. 

 

10.11.1.3.  Solicitamos que seja anexada a IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, conforme modelo. (ANEXO V); 

 

10.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, 

juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando 

o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

10.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 

10.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade 

com o solicitado neste Edital. 

 

10.13. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.14. O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 

 

10.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) 

cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10.18. Aos documentos sem validade expressa, considerar-se-á 60 (SESSENTA) DIAS da data de sua emissão. 

 

10.19.  Serão aceitas as certidões obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-se às verificações, caso necessário. 

 

10.20. Serão aceitas as certidões positivas com efeitos de negativa. 

 

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE 

HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que 

este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, no prazo 



máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o 

licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

 

11.2. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio dos e-mails: licitacaoclm@hotmail.com e/ou 

compras@caplmarques.com.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar 

o recebimento do e-mail e do seu conteúdo (45-3286-8407). O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capitão Leônidas Marques - Pr quanto do emissor. 

 

11.2.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para 

fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

 

11.2.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, 

prorrogação do mesmo. 

 

11.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

11.4. A proposta deverá conter: Além dos dados da proponente (CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, telefone p/ contato, e-

mail, conta corrente jurídica), as seguintes informações: 

 

 I - Discriminação detalhada do objeto, atendendo as características arroladas; 

 II - Preço unitário e total, READEQUADO AO ÚLTIMO LANCE, com até duas casas decimais (0,00). 

 III - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente 

certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 IV - Preço para prestação dos serviços objeto da presente licitação; 

 V –Data e assinatura (s); 

 

11.4.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados 

aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 

11.4.2. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00). 

 

11.4.3. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações do Edital e Anexos sob 

pena de desclassificação. 

 

11.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresentação. 

 

11.6. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste 

caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 

no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

11.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

11.9. É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da sessão pública. 

 
Importante lembrar: A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentação da 

declaração constante no Anexo IV, deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema, “DECLARO SER 

ME/EPP”, para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do 

direito deste benefício o proponente que não se declarar.  

 

12. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

12.1. A documentação de habilitação, constante no item 10, caso solicitada pelo pregoeiro, deverá ser encaminhada em original ou cópias 

autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal, Av. Tancredo Neves, 502, Centro, Capitão Leônidas Marques-PR, aos 

cuidados do Departamento de Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa 

ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

12.2. Também será aceito o envio por e-mail, nos seguintes endereços: licitacaoclm@hotmail.com e/ou compras@caplmarques.com.br. 

Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo (45-3286-8407). O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capitão Leônidas Marques - Pr quanto do emissor. 

 

12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante 

classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
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12.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se 

necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

12.4. Os documentos apresentados, não deverão ser fotocopiados na forma frente e verso, preferencialmente, tendo em vista que o processo 

será digitalizado posteriormente na integra, para disponibilização no Portal da Transparência. 

 

12.5. Os documentos deverão ser apresentados de forma sequencial, numerados e rubricados, observada a ordem de exigência de documentos 

contidas no item 10. 

 

12.6. O não envio dos documentos da forma e prazo acima definidos, importará na desclassificação e inabilitação do respectivo licitante e 

permite a classificação e habilitação do próximo licitante, de acordo com a ordem de classificação e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

13.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo 

 

13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 

 

13.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

 

13.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 

13.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

 

13.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para 

homologação. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 – O pregoeiro, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto à licitante vencedora cuja proposta for considerada 

mais vantajosa à administração pública.   

   

15.2 – Concluídos os trabalhos, o pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação da Autoridade Competente, para 

expedição e publicação do ato homologatório.   

   

15.3 – Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará 

o objeto ao vencedor do certame e, em consequência, homologará a presente licitação.   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, FORMA DO FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO, estão descritas no Termo de 

Referência/Anexo I deste edital. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 
17.1.  As despesas decorrentes da adjudicação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da 

Prefeitura Municipal: 

 

 71 – 03.001.04.122.1004.2107.3.3.90.39.00 – Fontes livres e 510; 

 948 – 17.001.23.695.1084.2259.3.3.90.39.00; 

 17 – 02.001.04.122.1004.2102.3.3.90.39.00; 

 7 – 02.001.04.122.1004.2101.3.3.90.39.00; 

 842 – 13.002.10.301.1043.2242.3.3.90.39.00; 

 595 – 10.001.08.244.1028.2180.3.3.90.39.00; 

 635 – 10.002.08.243.1028.2194.3.3.90.39.00; 

 547 – 09.001.27.812.1026.2177.3.3.90.39.00; 

 554 – 09.001.27.812.1026.2178.3.3.90.39.00; 

 271 – 07.001.20.606.1015.2128.3.3.90.39.00; 

 314 – 07.002.18.541.1017.2129.3.3.90.39.00; 

 480 – 08.005.12.361.1018.2161.3.3.90.39.00 – Fontes livre e 104; 

 489 – 08.005.12.365.1025.2162.3.3.90.39.00 – Fontes 103 e 104; 

 497 – 08.005.12.365.1025.2163.3.3.90.39.00 – Fontes 103, 104, livre; 

 516 – 08.006.12.361.1047.2164.3.3.90.39.00; 

 533 – 08.007.12.361.1025.2219.3.3.90.39.00; 

 229 – 06.002.15.451.1010.2123.3.3.90.39.00 – Fontes livre e 504; 

 246 – 06.003.26.782.1011.2126.3.3.90.39.00 – Fontes livre e 504; 

 757 – 13.001.10.301.1038.2225.3.3.90.39.00 – Fontes livre, 510, 1019, 303; 

 830 – 13.002.10.301.1043.2239.3.3.90.39.00; 

 

17.2. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

17.2.1. Somente poderá haver reajuste após 12 (doze) meses, nos termos do At. 40, Inciso XI, observado o menor dos índices aplicado ao 

objeto. 

 

17.3.Somente poderá ocorrer o reequilíbrio econômico financeiro de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 

8.666/93 (ocorrências de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de incalculáveis consequências de forma a desalinhar os termos inicialmente 

propostos). 

 

17.3.1. Não será liberado reequilíbrio econômico financeiro decorrentes de inflação, que não configurem área econômica extraordinária, 

tampouco fato previsível. 

 

17.3.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro de valores deverão ser encaminhados no e-mail compras@caplmarques.com.br. 

 

17.3.3. Somente serão analisados os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro de valores que contenham todos os documentos 

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

17.3.4. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 

Termo de Aditamento. 

 

18.  DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA, PRAZO DO CONTRATO E RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como anexo VI deste 

edital. 

 

18.1.1. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a comunicação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

18.2. O Contrato Administrativo poderá ser encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante 

na fase de habilitação, competindo à Contratada a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via 

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

18.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada no portal de transparência, 

na forma de item antecedente, ou para retirada na prefeitura municipal a partir do 05 (cinco) dias após o protocolo de entrega das vias originais 

previstas no item anterior. 

 

18.4. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), 

mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

18.5. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

18.6. A contratação objeto desta licitação será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo Contratual. 
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18.6.1. Eventual prorrogação de vigência será formalizada através de Termo de Aditivo Contratual, respeitadas as condições prescritas 

em lei. 

   

18.7. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constitui motivos para a rescisão a ocorrência de qualquer 

uma das situações previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, observadas as suas ulteriores alterações.   

   

18.7.1. A rescisão poderá ser procedida consensualmente pelas partes, ressalvados os seus respectivos direitos e responsabilidades.   

 

18.7.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.   

   

19. DAS PENALIDADES 

19.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis n.º 10.520/02 e 

8.666/93. 

 

19.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Cap. L. Marques-PR, 

poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a- Advertência; 

b- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  

c- Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

 

19.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, 

o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

19.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.  

 

19.6 -  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 

prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo 

 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques, o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se 

estende. 

 

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 

além de desconstituir os já produzidos. 

 

20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 

 

20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Capitão Leônidas Marques - Pr. 

 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.   

 

21.2  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:   

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 

fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) “prática conluiada”: esquematizar ou 

estabelecer um acordo entre dois ou mais  licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.   

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



22.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná através do endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 

www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br.(editais),  

 

22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a 

interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

22.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

 

22.5. Será facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem 

como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 

22.6. O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 

da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 

licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 

22.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via 

chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 

22.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 

22.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se 

iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques, exceto quando explicitamente 

disposto em contrário. 

 

22.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 

22.12. A anulação do procedimento licitatório induz ao contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

 

22.13. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de Capitão Leônidas Marques - Pr. 

 

22.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados 

conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

 

22.16. A proponente deverá indicar ao pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-

se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos 

os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

 

22.17. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do Município de Capitão Leônidas Marques - Pr quanto do emissor. 

 

22.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

22.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

 

22.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada 

após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

 

22.21. As proponentes são responsáveis pela verificação junto ao site do município de qualquer alteração ou retificação que por ventura ocorra. 

www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br.(editais),  

 

22.21.1. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO 

HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

 

22.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a 

realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

http://amsop.dioems.com.br/
http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br.(editais)/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br.(editais)/


22.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

22.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Capitão Leônidas Marques 

- Pr. 

22.25. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 

22.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo Identificação do Licitante 

ANEXO VI Minuta do Contrato 

 

 

Capitão Leônidas Marques - Pr, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

GEAN CARLOS BAREA SCHNEIDER 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n. º 086/2023. 

 

Processo Adm. nº 205/2023. 

Solicitação n. º 393/2023. 

 

O Município de Capitão Leônidas Marques-PR, visando dar cumprimento às regras legais que norteiam o procedimento licitatório, bem 

como determinar prontamente o objeto a ser licitado, no que se refere contratação de empresa especializada em serviços de seguro para 

veículos que compõem a frota do município de Capitão Leônidas Marques-PR., edita o presente termo de referência para que os 

interessados tenham condições de apresentar corretamente suas propostas comerciais junto ao Ato Licitatório.  

 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços de seguro para veículos que compõem a frota do município de Capitão Leônidas 

Marques-PR. 



 

2 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1 – O Município de Capitão Leônidas Marques-PR possui em sua frota de veículos, dos quais cotidianamente servem de ferramentas de 

trabalho dos servidores, bem como meios para que a Administração Pública execute suas funções. Estes veículos são utilizados para meios de 

condução dos servidores, transporte de pacientes e profissionais da saúde, transporte de alunos e servidores públicos da educação, bem como 

transporte com outras finalidades, como cargas, pessoas e máquinas e equipamentos. 

2.2 – Para a realização de todas as tarefas descritas, entre outras, a Administração sente a necessidade de salvaguardar a frota de veículos, bem 

como a integridade dos servidores públicos, dos demais passageiros que utilizam os veículos oficiais, nos deslocamentos rodoviários realizados 

no território paranaense e, eventualmente para outros estados na execução de atividades fins desta Administração Pública. Também necessita-

se salvaguardar terceiros em que os veículos do Município possam produzir algum tipo de dano. 

2.3 – O objetivo maior e principal é proteger a integridade da frota e dos servidores, bem como terceiros que utilizam os veículos oficiais e/ou 

que possam sofrer algum dano por estes veículos. 

 

3 - DOS PRODUTOS COM VALOR MÁXIMO A SER PRATICADO: 

3.1 – Pela aquisição dos serviços descritos e objeto do presente Termo de Referência, a Municipalidade se dispõe a pagar o valor máximo 

indicado abaixo. 

3.2 – Foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços médios para fixação do preço máximo, conforme segue: 

ITEM QUANT. UN.MED. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MAX. R$ 

1 01 UNIDADE VW - GOL 1.0 - GASOLINA  

 RENAVAN: 0079.951123-4 

 ANO/MODELO: 2003/2003  

 PLACA: AKT-2940  

 CHASSI: 9BWCA05X63T136741 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.225,71 

2 01 UNIDADE FIAT - PALIO WEEK ELX - FLEX  

 RENAVAN: 0091.189815-8 

 ANO/MODELO: 2006/2007  

 PLACA: AON-4A92  

 CHASSI: 9BD17301A74196547  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.316,37 

3 01 UNIDADE FIAT -STRADA WORKING 1.4 8V - FLEX  

 RENAVAN: 0104.465808-5 

 ANO/MODELO: 2015/2015  

 PLACA: AZM-8259  

 CHASSI: 9BD57814UF7940318  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.689,13 

4 01 UNIDADE VW - GOL 1.0 - GASOLINA  

 RENAVAN: 0082.230379-5 

 ANO/MODELO: 2004/2004  

 PLACA: ALO-3789 

 CHASSI: 9BWCA05X44T087735 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

1.225,71 



 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

5 01 UNIDADE CHEVROLET - SPIN 1.8L MT LTZ - FLEX  

 RENAVAN: 0114.654763-0 

 ANO/MODELO: 2018/2018  

 PLACA: BBZ-6955  

 CHASSI: 9BGJC7520JB220674 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.037,64 

6 01 UNIDADE CHEVROLET - SPIN 1.8L AT ACT7 - FLEX  

 RENAVAN: 0132.955049-5 

 ANO/MODELO: 2022/2023  

 PLACA: SEA-9H08 

 CHASSI: 9BGJK7520PB184939 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.0700,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.292,38 

7 01 UNIDADE FIAT PALIO WK ATTRAC 1.4 - FLEX  

 RENAVAN: 0059.960472-7 

 ANO/MODELO: 2013/2014  

 PLACA: AXW-1165  

 CHASSI: 9BD373121E5044333  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.315,82 

8 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - KOMBI STANDARD 1.4 8V- FLEX  

 RENAVAN: 0048.941224-6 

 ANO/MODELO: 2012/2013  

 PLACA: AWA-1786  

 CHASSI: 9BWMF07X4DP009371 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.024,51 

9 01 UNIDADE CHEVROLET - ONIX HATCH LT 1.4MT 8V - FLEX  

 RENAVAN: 0119.049229-3 

 ANO/MODELO: 2019/2019  

1.722,17 



 PLACA: BDB- 9A60  

 CHASSI: 9BGKS48V0KG296546 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

10 01 UNIDADE CHEVROLET - ONIX PLUS 10TAT LT1 – FLEX 

 RENAVAN: 0132.954826-1 

 ANO/MODELO: 2022/2023  

 PLACA: SEA-9H12 

 CHASSI: 9BGEB69H0PG220764 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.049,25 

11 01 UNIDADE CITROEN AIRCROSS STARTMT - FLEX  

 RENAVAN: 0121.043093-0 

 ANO/MODELO: 2019/2020  

 PLACA: PBX-0C12  

 CHASSI: 935SUNFN1LB513020  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.667,63 

12 01 UNIDADE CHEVROLET - SPIN 1.8L MT LTZ - ECONOFLEX  

 RENAVAN: 0117.052889-6 

 ANO/MODELO: 2018/2019  

 PLACA: BCP-3886  

 CHASSI: 9BGJC7520KB104290  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.057,69 

13 01 UNIDADE FORD - KA+ SEDAN SE 1.5 12V AUT - FLEX 

 RENAVAN: 0117.053220-6 

 ANO/MODELO: 2018/2019  

 PLACA: BCO-6847  

 CHASSI: 9BFZH54SXK8224492 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

1.635,02 



 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

14 01 UNIDADE RENAULT - KWID OUTSID 10MT - FLEX 

 RENAVAN: 0129.053506-7 

 ANO/MODELO: 2021/2022  

 PLACA: RHU-4F58 

 CHASSI: 93YRBB003NJ012545 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.198,69 

15 01 UNIDADE MMC - L200 TRITON SPT GL – DIESEL 

 RENAVAN: 0117.486567-6 

 ANO/MODELO: 2018/2019  

 PLACA: BCS-7D82 

 CHASSI: 93XLJKL1TKCJ13346 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.502,41 

16 01 UNIDADE RENAULT - LOGAN AUT 16 – FLEX 

 RENAVAN: 0098.819497-0 

 ANO/MODELO: 2008/2008  

 PLACA: AQT-6E02 

 CHASSI: 93YLSR0TH8J074161 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.572,56 

17 01 UNIDADE FORD - KA SE PLUS 1.5 HA C – FLEX 

 RENAVAN: 0125.529292-7 

 ANO/MODELO: 2020/2021  

 PLACA: BEX-4J73 

 CHASSI: 9BFZH55S2M8089090 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.375,30 

18 01 UNIDADE FIAT - UNO MILLE FIRE – FLEX 

 RENAVAN: 0096.674247-8 

 ANO/MODELO: 2008/2008  

 PLACA: AQC-8606 

 CHASSI: 9BD15802786098022 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

1.361,47 



 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

19 01 UNIDADE MITSUBISHI - L200 PICK-UP CAB DUP TRITON 3.2 TURBO - DIESEL  

 RENAVAN: 0055.482215-6 

 ANO/MODELO: 2013/2013  

 PLACA: AXJ-5J08  

 CHASSI: 93XJNKB8TDCD71247 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.502,41 

20 01 UNIDADE FIAT - PALIO ATTRACTIVE 1.0 EVO - FLEX  

 RENAVAN: 0110.529533-5 

 ANO/MODELO: 2016/2017  

 PLACA: BAZ-3472  

 CHASSI: 9BD19627ZH2294799  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.543,15 

21 01 UNIDADE FIAT - MOBI EASY ON 1.0 8V - FLEX  

 RENAVAN: 0110.703782-1 

 ANO/MODELO: 2016/2017  

 PLACA: BBA-6147  

 CHASSI: 9BD341A7XHY445671 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.550,93 

22 01 UNIDADE FIAT - MOBI LIKE - FLEX  

 RENAVAN: 0124.532526-1 

 ANO/MODELO: 2020/2020  

 PLACA: RHA-1E31 

 CHASSI: 9BD341A5XLY683055 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.253,22 

23 01 UNIDADE FIAT - MOBI LIKE - FLEX  

 RENAVAN: 0124.533261-6 

 ANO/MODELO: 2020/2020  

2.253,22 



 PLACA: RHA-1E48 

 CHASSI: 9BD341A5XLY682909 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

24 01 UNIDADE FIAT - MOBI LIKE - FLEX  

 RENAVAN: 0124.531881-8 

 ANO/MODELO: 2020/2020  

 PLACA: RHA-1E51 

 CHASSI: 9BD341A5XLY683343 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.253,22 

25 01 UNIDADE VW - GOL 1.0L MC4 – FLEX  

 RENAVAN: 0124.815422-0 

 ANO/MODELO: 2020/2021  

 PLACA: BER-2I46 

 CHASSI: 9BWAG45U9MT091587 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.963,54 

26 01 UNIDADE VW - GOL 1.0L MC4 – FLEX  

 RENAVAN: 0124.815167-1 

 ANO/MODELO: 2020/2021  

 PLACA: BER-2I61 

 CHASSI: 9BWAG45UXMT091551 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.963,54 

27 01 UNIDADE VW - GOL 1.0L MC4 – FLEX  

 RENAVAN: 0124.812701-0 

 ANO/MODELO: 2020/2021  

 PLACA: BER-3G20 

 CHASSI: 9BWAG45U1MT091339 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

1.963,54 



 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

28 01 UNIDADE VW - GOL 1.0L MC4 – FLEX  

 RENAVAN: 0124.836540-0 

 ANO/MODELO: 2020/2021  

 PLACA: BER-7G56 

 CHASSI: 9BWAG45U9MT093310 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.963,54 

29 01 UNIDADE FIAT - MOBI LIKE – FLEX 

 RENAVAN: 0129.052916-4 

 ANO/MODELO: 2021/2022  

 PLACA: RHU-4F53 

 CHASSI: 9BD341ACXNY778502  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.253,22 

30 01 UNIDADE FIAT - MOBI LIKE – FLEX 

 RENAVAN: 0129.053340-4 

 ANO/MODELO: 2021/2022  

 PLACA: RHU-4F57 

 CHASSI: 9BD341ACXNY781152  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.253,22 

31 01 UNIDADE FIAT - UNO SPORTING 1.3 E 8V - FLEX  

 RENAVAN: 0115.143143-2 

 ANO/MODELO: 2017/2018  

 PLACA: BCC-9688  

 CHASSI: 9BD195B9HJ0822589  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.650,02 

32 01 UNIDADE FIAT - STRADA HD WK CC E - FLEX   

 RENAVAN: 

0115.170425-0 

 ANO/MODELO: 2018/2018  

 PLACA: BCD-2786  

 CHASSI: 9BD5781FFJY231489  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

1.776,12 



 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

33 01 UNIDADE FIAT - PALIO WEEK ELX - FLEX  

 RENAVAN: 0091.203298-7 

 ANO/MODELO: 2006/2007  

 PLACA: AON- 4A91  

 CHASSI: 9BD17301A74196467  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.317,94 

34 01 UNIDADE VW - PARATI 1.8 TOUR - GASOLINA  

 RENAVAN: 0079.559512-3 

 ANO/MODELO: 2002/2003  

 PLACA: MFS-3C30  

 CHASSI: 9BWDC05X43T096352 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.266,95 

35 01 UNIDADE FIAT PALIO WEEK ELX - FLEX  

 RENAVAN: 0091.547704-1 

 ANO/MODELO: 2006/2007  

 PLACA: MKT-8G90  

 CHASSI: 9BD17301A74196703 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.319,57 

36 01 UNIDADE FIAT PALIO FIRE ECONOMY - FLEX  

 RENAVAN: 0059.783016-9 

 ANO/MODELO: 2013/2014  

 PLACA: AXV-2052  

 CHASSI: 9BD17106LE5895835 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.419,47 

37 01 UNIDADE I/CHEVROLET CLASSIC LS - FLEX  

 RENAVAN: 0108.986347-8 

1.529,86 



 ANO/MODELO: 2016/2016  

 PLACA: BAQ-0169 

 CHASSI: 8AGSU1920GR148321 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

38 01 UNIDADE FIAT - SIENA EL 1.0 – FLEX 

 RENAVAN: 0101.510612-6 

 ANO/MODELO: 2014/2015  

 PLACA: AYO-2173 

 CHASSI: 9BD372110F4053536 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.877,39 

39 01 UNIDADE TOYOTA - COROLLA XEI 18V VT - GASOLINA  

 RENAVAN: 0091.327303-1 

 ANO/MODELO: 2007/2007  

 PLACA: AOO-4621  

 CHASSI: 9BR53ZEC278671203 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.517,16 

40 01 UNIDADE FIAT - FASTBACK TURBO 270 – FLEX 

 RENAVAN: 0134.064788-2 

 ANO/MODELO: 2022/2023  

 PLACA: SEF-2I87 

 CHASSI: 9BD376A37PYB14092 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.456,68 

41 01 UNIDADE FIAT - UNO MILLE WAY ECON - FLEX  

 RENAVAN: 0059.065032-7 

 ANO/MODELO: 2013/2013  

 PLACA: AXQ-4637  

 CHASSI: 9BD15844AD6887312 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

1.391,96 



 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

42 01 UNIDADE FIAT - UNO MILLE WAY ECON - FLEX  

 RENAVAN: 0059.013286-5 

 ANO/MODELO: 2013/2013  

 PLACA: AXQ-2167  

 CHASSI: 9BD15844AD6883688  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.391,96 

43 01 UNIDADE FIAT - UNO MILLE WAY ECON - FLEX  

 RENAVAN: 0059.011869-2 

 ANO/MODELO: 2013/2013 

 PLACA: AXQ-2166  

 CHASSI: 9BD15844AD6886884 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.391,96 

44 01 UNIDADE I/M.BENZ 415CDISPRINTERM – DIESEL 

 RENAVAN: 0105.492962-6 

 ANO/MODELO: 2015/2016 

 PLACA: AZT-2I34 

 CHASSI: 8AC906633GE108554 9BD15844AD6886884 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.175,47 

45 01 UNIDADE FORD - FIESTA 1.6 - FLEX  

 RENAVAN: 0059.960864-1 

 ANO/MODELO: 2013/2014  

 PLACA: AXY-4B08  

 CHASSI: 9BFZF55P0E8084554 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.532,99 

46 01 UNIDADE VW - GOL 1.0 GIV – FLEX 

 RENAVAN: 0020.870529-5  

 ANO/MODELO: 2010/2011  

 PLACA: ASO-6705  

 CHASSI: 9BWAA05W0BP005908 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

1.340,80 



 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

47 01 UNIDADE FIAT - UNO MILLE ECONOMY - FLEX  

 RENAVAN: 0041.691245-1 

 ANO/MODELO: 2011/2012  

 PLACA: AUW-9733  

 CHASSI: 9BD15822AC6673254  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.361,47 

48 01 UNIDADE FORD - KA SE 1.5 HA C – FLEX 

 RENAVAN: 0125.528649-8 

 ANO/MODELO: 2020/2020 

 PLACA: BEY-3C65 

 CHASSI: 9BFZH55S1L8006067 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

1.385,96 

49 01 UNIDADE GM - CORSA CLASSIC - ALCOOL  

 RENAVAN: 0082.221544-6 

 ANO/MODELO: 2004/2004  

 PLACA: ALO-2J37  

 CHASSI: 9BGSB19E04B158325 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

1.271,60 

50 01 UNIDADE CHEVROLET - ONIX PLUS 10TAT LTZ – FLEX 

 RENAVAN: 0134.064887-0  

 ANO/MODELO: 2022/2023 

 PLACA: SEF-2I94 

 CHASSI: 9BGEN69H0PG237193 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, 

LANTERNAS, RETROVISORES E FAROIS  

2.049,25 

51 01 UNIDADE VW - NOVO GOL TL MCV - FLEX  

 RENAVAN: 0114.232041-0 

1.590,95 



 ANO/MODELO: 2018/2018  

 PLACA: BBW-7652  

 CHASSI: 9BWAG45U4JT104063 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

52 01 UNIDADE AMBULÂNCIA FIAT DUCATO FURGÃO MAXI CARGO LONGO 2.3 -

DIESEL  

 RENAVAN: 0110.670955-9 

 ANO/MODELO: 2016/2017 

 PLACA: BAZ-7F07  

 CHASSI: 93W245G3RH2164558 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

3.193,49 

53 01 UNIDADE AMBULÂNCIA RENAULT MASTER TCA AMB – DIESEL 

 RENAVAN: 0120.345698-8 

 ANO/MODELO: 2019/2020 

 PLACA: BDJ-5E67 

 CHASSI: 93YMAF4XELJ911920 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

4.979,11 

54 01 UNIDADE AMBULÂNCIA RENAULT MASTER L3 FUT A – DIESEL 

 RENAVAN: 0134.803858-3 

 ANO/MODELO: 2023/2024 

 PLACA: SEM-3C43 

 CHASSI: 93YF62002RJ624264 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

5.033,80 

55 01 UNIDADE AMBULÂNCIA RENAULT MASTER L3 FUT A – DIESEL 

 RENAVAN: 0134.804352-8 

 ANO/MODELO: 2023/2024 

 PLACA: SEM-3C44 

 CHASSI: 93YF62002RJ610090 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

5.049,04 



 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

56 01 UNIDADE AMBULÂNCIA RENAULT MASTER L3 FUT A – DIESEL 

 RENAVAN: 0134.803217-8 

 ANO/MODELO: 2023/2024 

 PLACA: SEM-3C45 

 CHASSI: 93YF62008RJ624205 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

5.049,04 

57 01 UNIDADE AMBULÂNCIA RENAULT MASTER BF AMB2 – DIESEL 

 RENAVAN: 0131.683098-2 

 ANO/MODELO: 2023/2024 

 PLACA: SDS-7C62 

 CHASSI: 93YF6200XPJ260463 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

5.049,04 

58 01 UNIDADE AMBULÂNCIA RENAULT MASTER L3H2 NIKS 16P – DIESEL 

 RENAVAN: 0135.057949-9 

 ANO/MODELO: 2023/2024 

 PLACA: SEO-1H13 

 CHASSI: 93YF62003RJ560414 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

5.049,04 

59 01 UNIDADE VW - GOL 1.0L MC4 – FLEX 

 RENAVAN: 0125.616382-9 

 ANO/MODELO: 2021/2022 

 PLACA: BEY-1I15 

 CHASSI: 9BWAG45U4NT003157  

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.963,54 

60 01 UNIDADE I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV - DIESEL 

 RENAVAN: 0096.065161-6 

 ANO/MODELO: 2008/2008 

 PLACA: EAQ-5743 

 CHASSI: 8AJFZ29G786056231 

 CASCO: 100% FIPE 

3.075,11 



 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

61 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - CAMINHÃO L 1513 4X2 - DIESEL 

 RENAVAN: 0051.913035-9 

 ANO/MODELO: 1979/1979 

 PLACA: AAM-7254 

 CHASSI: 34500512417878 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.125,16 

62 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - CAMINHÃO L 1516 4X2 - DIESEL 

 RENAVAN: 0051.635340-3 

 ANO/MODELO: 1980/1980 

 PLACA: AAM-7255 

 CHASSI: 34500512525254 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.173,91 

63 01 UNIDADE TOYOTA - BANDEIRANTE PICAPE OJ55LP - BL3 4.0, DIESEL 

 RENAVAN: 0061.866505-6 

 ANO/MODELO: 1994/1994  

 PLACA: AEM-1048 

 CHASSI: 9BR0J0080R1024950 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.173,34 

64 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - REBOCADOR LS 1935 4X2 - DIESEL 

 RENAVAN: 0062.885820-5 

 ANO/MODELO: 1994/1994 

 PLACA: LXW-4790 

 CHASSI: 9BM388054RB041717 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.427,16 

65 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 15.180 TURBO 4X2 - DIESEL 

 RENAVAN: 0081.857879-3 

 ANO/MODELO: 2003/2003 

 PLACA: ALK-5A89 

 CHASSI: 9BWNE72S63R318158 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

2.625,33 



 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

66 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 15.180 TURBO 4X2 – DIESEL 

 RENAVAN: 0081.857429-1 

 ANO/MODELO: 2003/2003 

 PLACA: ALK-5095 

 CHASSI: 9BWNE72S53R318166 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.188,54 

67 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 26.220 EURO3 WORKER TURBO 6X4 – 

DIESEL 

 RENAVAN: 0096.390554-6 

 ANO/MODELO: 2008/2008  

 PLACA: AQB-2381 

 CHASSI: 9BW4782U68R833052 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.248,12 

68 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 26.220 EURO3 WORKER TURBO 6X4 - 

DIESEL 

 RENAVAN: 0096.552819-7 

 ANO/MODELO: 2008/2008 

 PLACA: AQB-9151 

 CHASSI: 9BW4782U88R834607 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.248,12 

69 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - CAMINHÃO ATRON 2729 K BLUETEC5 6X4 - 

DIESEL 

 RENAVAN: 0099.378297-3 

 ANO/MODELO: 2013/2013 

 PLACA: AYF-8485 

 CHASSI: 9BM693388DB944597 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.313,05 

70 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - CAMINHÃO L 1513 4X2 - DIESEL 

 RENAVAN: 0051.839441-7 

 ANO/MODELO: 1980/1980 

 PLACA: AAM-7244 

 CHASSI: 34500512518212 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

2.625,33 



 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

71 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - CAMINHÃO 1113L 4X2 - DIESEL 

 RENAVAN: 0051.103572-1 

 ANO/MODELO: 1976/1976 

 PLACA: AAM-7250 

 CHASSI: 34404112278673 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.188,54 

72 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - CAMINHÃO L 1113 4X2 - DIESEL  

 RENAVAN: 0051.029262-3 

 ANO/MODELO: 1978/1978 

 PLACA: AAO-1201 

 CHASSI: 34404112384014 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.188,54 

73 01 UNIDADE TOYOTA - BANDEIRANTE PICAPE OJ55LP-BL3 4.0 - DIESEL  

 RENAVAN: 0052.241667-5 

 ANO/MODELO: 1988/1988 

 PLACA: AIJ-3918 

 CHASSI: 9BR0J0030J1000603  

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

1.140,86 

74 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 13.180 E CONSTELLATION 4X2 – 

DIESEL – (DEFESA CIVIL) 

 RENAVAN: 0012.789547-7  

 ANO/MODELO: 2008/2009  

 PLACA: ARA-3653 

 CHASSI: 9BW7672339R916327 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.240,70 

75 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 8.160 E DELIVERY E5 DRC 4X2 - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0114.733266-2 

 ANO/MODELO: 2017/2018 

 PLACA: BCA-2148 

 CHASSI: 9531M52P9JR817329 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

2.312,30 



 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

76 01 UNIDADE IVECO/FIAT - TECTOR 260E 30ID 6X4 E5 - DIESEL 

 RENAVAN: 0114.905675-1 

 ANO/MODELO: 2017/2018 

 PLACA: BCB-2402 

 CHASSI: 93ZE12NMZJ8932826 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.383,80 

77 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - CAMINHÃO BASCULANTE 15.190 CRM 4X2 4P - 

DIESEL 

 RENAVAN: 0109.023586-8 

 ANO/MODELO: 2016/2016 

 PLACA: BAR-6304 

 CHASSI: 9536E8235GR606462 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.340,48 

78 

 

 

 

 

 

 

01 UNIDADE CARRIAL - REBOQUE/PRANCHA 

 RENAVAN: 0029.547990-6 

 ANO/MODELO: 1971/1971 

 PLACA: LEY-0976 

 CHASSI: 41271CARRIAL 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

804,55 

79 01 UNIDADE VOLKSWAGEN – CAMINHÃO PIPA C. ABERTA. 13.180 EURO3 

WORKER - DIESEL 

 RENAVAN: 0017.319934-8 

 ANO/MODELO: 2009/2009 

 PLACA: ARX-2778 

 CHASSI: 9BWB172S19R942442 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.260,66 

80 01 UNIDADE M.BENZ – CAMINHÃO L 608 D – DIESEL 

 RENAVAN: 0051.255267-3 

 ANO/MODELO: 1981/1981 

 PLACA: AEG-2974 

 CHASSI: 30830212540955 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS   

2.188,54 

81 01 UNIDADE M.BENZ – CAMINHÃO LIXO TECTOR 170E28 - DIESEL 2.383,80 



 RENAVAN: 0128.210619-5 

 ANO/MODELO: 2021/2022 

 PLACA: RHP-1H57 

 CHASSI: 93ZA1PMH0N8945668 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS   

82 01 UNIDADE M.BENZ – CAMINHÃO PIPA ATEGO 1419 - DIESEL 

 RENAVAN: 0130.211611-5 

 ANO/MODELO: 2022/2022 

 PLACA: SDP-7B66 

 CHASSI: 9BM958134NB262071 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS   

2.383,80 

83 01 UNIDADE M.BENZ – CAMINHÃO CAÇAMBA ATEGO 2730K 6X4 CE - DIESEL 

 RENAVAN: 0132.862936-5 

 ANO/MODELO: 2022/2022 

 PLACA: SEB-2B81 

 CHASSI: 9BM958170NB288101 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS   

2.383,80 

84 01 UNIDADE AGRALE - MASCA GRANMINI MICRO ÔNIBUS MA 7.9 - DIESEL 

 RENAVAN: 0019.161539-0 

 ANO/MODELO: 2009/2010 

 PLACA: ASE-1F99 

 CHASSI: 9BYC3061SAC000296 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS   

2.709,19 

85 01 UNIDADE MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE CINCO EXECUTIVO E5 - DIESEL 

 RENAVAN: 0115.951514-7 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCH-8092 

 CHASSI: 93PBA2U1AKS501071 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.460,86 

86 01 UNIDADE IVECO - MICRO ÔNIBUS CITY CLASS ESCOLAR 70C16 2.8 TB - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0015.174051-8 

 ANO/MODELO: 2009/2009 

 PLACA: ARL-8160 

2.662,77 



 CHASSI: 93ZL68B0198409266 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

87 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - MASCA GRANMINI MICRO ÔNIBUS 8.120 OD - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0016.592695-3 

 ANO/MODELO: 2009/2009 

 PLACA: ARS-6863 

 CHASSI: 9BWP452R09R942737  

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.621,48 

88 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - MASC GRANMINI MICRO ÔNIBUS LO 812 - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0016.592504-3 

 ANO/MODELO: 2009/2009 

 PLACA: ARS-6865 

 CHASSI: 9BM6882729B660079 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.745,34 

89 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS 15.190 EOD E.S.ORE - DIESEL 

 RENAVAN: 0049.526302-8 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWF-1H80 

 CHASSI: 9532E82W2DR303045 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.881,26 

90 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS 15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR 

MARCOPOLO - DIESEL 

 RENAVAN: 0050.267887-9 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWJ-9B20 

 CHASSI: 9532E82W1DR310052 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.881,26 

91 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS 15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR 

MARCOPOLO - DIESEL  

 RENAVAN: 0050.270019-0 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWJ-9B21 

 CHASSI: 9532E82WXDR308235 

3.881,26 



 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

92 01 UNIDADE IVECO - MICRO ÔNIBUS CITY CLASS 70C17 ESCOLAR E5 - DIESEL  

 RENAVAN: 0050.918944-0 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWN-5G90 

 CHASSI: 93ZL68C01D8446180 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.353,56 

93 01 UNIDADE IVECO - MICRO ÔNIBUS CITY CLASS 70C17 ESCOLAE E5 - DIESEL  

 RENAVAN: 0058.699248-0 

 ANO/MODELO: 2013/2014 

 PLACA: AXO-6573 

 CHASSI: 93ZL68C01E8453927 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.359,06 

94 01 UNIDADE SCANIA VABIS - ÔNIBUS K 113 CL 4X2 360 - DIESEL  

 RENAVAN: 0060.974260-4 

 ANO/MODELO: 1993/1993 

 PLACA: BXB- 6603 

 CHASSI: 9BSKC4X2BP3462230 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.253,04 

95 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - MPOLO SENIOR GVO MICRO ÔNIBUS LO 814 - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0071.400930-0 

 ANO/MODELO: 1999/1999 

 PLACA: JMC-9748 

 CHASSI: 9BM688176XB190269 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

2.575,33 

96 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - MICRO ÔNIBUS OF 812 - DIESEL  

 RENAVAN: 0064.593466-6 

 ANO/MODELO: 1995/1996 

 PLACA: LBB-2223 

 CHASSI: 9BM688187SB074048  

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

2.407,06 



 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

97 01 UNIDADE IVECO - ÔNIBUS BUS 10-190E – DIESEL 

 RENAVAN: 0124.698246-0 

 ANO/MODELO: 2020/2021 

 PLACA: BES-7E12 

 CHASSI: 93ZK01BDZM8939426 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.925,32 

98 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - ÔNIBUS OF 1519 R.ORE - DIESEL  

 RENAVAN: 0111.724704-7 

 ANO/MODELO: 2017/2017 

 PLACA: BBH-7J39 

 CHASSI: 9BM384069HB059591 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 

FAROIS  

3.925,32 

99 01 UNIDADE ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L ON – DIESEL 

 RENAVAN: 0123.503604-6 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCR-4J81 

 CHASSI: 93PB43M31KC098535 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

4.140,61 

100 01 UNIDADE ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON – DIESEL 

 RENAVAN: 0123.503604-6 

 ANO/MODELO: 2014/2015 

 PLACA: AYR-2561 

 CHASSI: 93PB40N31FC053632 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

3.881,26 

101 01 UNIDADE ÔNIBUS VW - MASCA GRANMINI O – DIESEL 

 RENAVAN: 0107.160833-6 

 ANO/MODELO: 2015/2015 

 PLACA: BAF-8B04 

 CHASSI: 9532M52P0FR519344 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

6.621,45 



 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

102 01 UNIDADE ÔNIBUS VOLVO - MPOLO PARADISO R – DIESEL 

 RENAVAN: 0049.280262-9 

 ANO/MODELO: 2012/2012 

 PLACA: AWC-6E79 

 CHASSI: 9BVR6R628CE360041 

 CASCO: 100% FIPE 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 FRANQUIA REDUZIDA 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

9.273,53 

103 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS MASCA GRAN MIDI U – DIESEL 

 RENAVAN: 0129.271865-7 

 ANO/MODELO: 2021/2022 

 PLACA: RHY-4F25 

 CHASSI: 9532E82W5NR049736  

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

3.881,26 

104 

 

 

 

01 UNIDADE MARCOPOLO - VOLARE V8L 4X4 EO - DIESEL 

 RENAVAN: 0129.627637-3 

 ANO/MODELO: 2022/2022 

 PLACA: RHX-6G08 

 CHASSI: 93PB58M10NC067710 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

3.881,26 

105 01 UNIDADE MARCOPOLO - VOLARE V8L EM - DIESEL 

 RENAVAN: 0117.379598-4 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCT-1B91 

 CHASSI: 93PB55M10KC060439 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

4.140,61 

106 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS NEOBUS MINI ESC – DIESEL 

 RENAVAN: 0117.381437-7 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCT-1B96 

 CHASSI: 9532M52P6KR919967 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

2.621,48 



 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

107 01 UNIDADE I/M.BENZ 416CDISPRINTERM - DIESEL 

 RENAVAN: 0133.859336-3 

 ANO/MODELO: 2022/2022 

 PLACA: SEK-3F16 

 CHASSI: 8AC907843NE222380 

 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 1.000.000,00 

 DANOS MORAIS A TERCEIROS: 100.000,00 

 MORTE OU INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

TRANSPORTADO: 100.000,00 

 GUINCHO ILIMITADO 

 COBERTURA DE VIDROS COMPLETOS, LANTERNAS, 

RETROVISORES E FAROIS  

1.975,10 

VALOR TOTAL DOS ITENS  264.962,48 

   VEÍCULOS COM RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE 

(RCO): 

 

108 01 UNIDADE AGRALE - MASCA GRANMINI MICRO ÔNIBUS MA 7.9 - DIESEL 

 RENAVAN: 0019.161539-0 

 ANO/MODELO: 2009/2010 

 PLACA: ASE-1F99 

 CHASSI: 9BYC3061SAC000296 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

109 01 UNIDADE MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE CINCO EXECUTIVO E5 - DIESEL 

 RENAVAN: 0115.951514-7 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCH-8092 

 CHASSI: 93PBA2U1AKS501071 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

110 01 UNIDADE ÔNIBUS SCANIA/K113 CL 4X2 360 – DIESEL 

 RENAVAN: 0060.974260-4 

 ANO/MODELO: 1993/1993 

 PLACA: BXB-6603 

 CHASSI: 9BSKC4X2BP3462230 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

111 01 UNIDADE IVECO - MICRO ÔNIBUS CITY CLASS ESCOLAR 70C16 2.8 TB - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0015.174051-8 

 ANO/MODELO: 2009/2009 

 PLACA: ARL-8160 

 CHASSI: 93ZL68B0198409266 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00    

3.300,00 

112 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - MASCA GRANMINI MICRO ÔNIBUS 8.120 OD - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0016.592695-3 

 ANO/MODELO: 2009/2009 

 PLACA: ARS-6863 

 CHASSI: 9BWP452R09R942737  

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

113 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - MASC GRANMINI MICRO ÔNIBUS LO 812 - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0016.592504-3 

 ANO/MODELO: 2009/2009 

 PLACA: ARS-6865 

 CHASSI: 9BM6882729B660079 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

114 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS 15.190 EOD E.S.ORE - DIESEL 

 RENAVAN: 0049.526302-8 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWF-1H80 

 CHASSI: 9532E82W2DR303045 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

115 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS 15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR 

MARCOPOLO - DIESEL 

 RENAVAN: 0050.267887-9 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWJ-9B20 

 CHASSI: 9532E82W1DR310052 

3.300,00 



 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

116 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS 15.190 EOD E.HD ORE ESCOLAR 

MARCOPOLO - DIESEL  

 RENAVAN: 0050.270019-0 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWJ-9B21 

 CHASSI: 9532E82WXDR308235 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

117 01 UNIDADE IVECO - MICRO ÔNIBUS CITY CLASS 70C17 ESCOLAR E5 - DIESEL  

 RENAVAN: 0050.918944-0 

 ANO/MODELO: 2012/2013 

 PLACA: AWN-5G90 

 CHASSI: 93ZL68C01D8446180 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

118 01 UNIDADE IVECO - MICRO ÔNIBUS CITY CLASS 70C17 ESCOLAE E5 - DIESEL  

 RENAVAN: 0058.699248-0 

 ANO/MODELO: 2013/2014 

 PLACA: AXO-6573 

 CHASSI: 93ZL68C01E8453927 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

119 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - MPOLO SENIOR GVO MICRO ÔNIBUS LO 814 - 

DIESEL  

 RENAVAN: 0071.400930-0 

 ANO/MODELO: 1999/1999 

 PLACA: JMC-9748 

 CHASSI: 9BM688176XB190269 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

120 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - MICRO ÔNIBUS OF 812 - DIESEL  

 RENAVAN: 0064.593466-6 

 ANO/MODELO: 1995/1996 

 PLACA: LBB-2223 

 CHASSI: 9BM688187SB074048  

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

121 01 UNIDADE IVECO - ÔNIBUS BUS 10-190E – DIESEL 

 RENAVAN: 0124.698246-0 

 ANO/MODELO: 2020/2021 

 PLACA: BES-7E12 

 CHASSI: 93ZK01BDZM8939426 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

122 01 UNIDADE MERCEDES BENZ - ÔNIBUS OF 1519 R.ORE - DIESEL  

 RENAVAN: 0111.724704-7 

 ANO/MODELO: 2017/2017 

 PLACA: BBH-7J39 

 CHASSI: 9BM384069HB059591 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

123 01 UNIDADE ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L ON – DIESEL 

 RENAVAN: 0123.503604-6 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCR-4J81 

 CHASSI: 93PB43M31KC098535 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

124 01 UNIDADE ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON – DIESEL 

 RENAVAN: 0123.503604-6 

 ANO/MODELO: 2014/2015 

 PLACA: AYR-2561 

 CHASSI: 93PB40N31FC053632 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

125 01 UNIDADE ÔNIBUS VW - MASCA GRANMINI O – DIESEL 

 RENAVAN: 0107.160833-6 

 ANO/MODELO: 2015/2015 

 PLACA: BAF-8B04 

 CHASSI: 9532M52P0FR519344 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

126 01 UNIDADE ÔNIBUS VOLVO - MPOLO PARADISO R – DIESEL 

 RENAVAN: 0049.280262-9 

 ANO/MODELO: 2012/2012 

 PLACA: AWC-6E79 

 CHASSI: 9BVR6R628CE360041 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

127 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS MASCA GRAN MIDI U – DIESEL 3.300,00 



 RENAVAN: 0129.271865-7 

 ANO/MODELO: 2021/2022 

 PLACA: RHY-4F25 

 CHASSI: 9532E82W5NR049736  

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

128 01 UNIDADE MARCOPOLO - VOLARE V8L 4X4 EO - DIESEL 

 RENAVAN: 0129.627637-3 

 ANO/MODELO: 2022/2022 

 PLACA: RHX-6G08 

 CHASSI: 93PB58M10NC067710 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

129 01 UNIDADE MARCOPOLO - VOLARE V8L EM - DIESEL 

 RENAVAN: 0117.379598-4 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCT-1B91 

 CHASSI: 93PB55M10KC060439 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

130 01 UNIDADE VOLKSWAGEN - ÔNIBUS NEOBUS MINI ESC – DIESEL 

 RENAVAN: 0117.381437-7 

 ANO/MODELO: 2018/2019 

 PLACA: BCT-1B96 

 CHASSI: 9532M52P6KR919967 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

131 01 UNIDADE I/M.BENZ 416CDISPRINTERM - DIESEL 

 RENAVAN: 0133.859336-3 

 ANO/MODELO: 2022/2022 

 PLACA: SEK-3F16 

 CHASSI: 8AC907843NE222380 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

132 01 UNIDADE AMBULÂNCIA RENAULT MASTER L3H2 NIKS 16P – DIESEL 

 RENAVAN: 0135.057949-9 

 ANO/MODELO: 2023/2024 

 PLACA: SEO-1H13 

 CHASSI: 93YF62003RJ560414 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

133 01 UNIDADE I/M.BENZ 415CDISPRINTERM – DIESEL 

 RENAVAN: 0105.492962-6 

 ANO/MODELO: 2015/2016 

 PLACA: AZT-2I34 

 CHASSI: 8AC906633GE108554 9BD15844AD6886884 

 RESPONSABILIDADE CIVIL DO OCUPANTE: 2.000.000,00   

3.300,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

RCO 

 85.800,00 

 

3.3 – Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos. 

 

3.4 – A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos aos 

prêmios, onde as empresas participantes deverão trabalhar com franquias reduzidas em suas propostas, porém, podera acarretar em 

desclassificação, quando exceder os limites constantes do item 3.11.1 deste Termo. 

 

3.5 – Nos casos de substituição ou inclusão de veículos, a contratada deverá fornecer, previamente, orçamento especificando o valor do prêmio 

total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores contratados e a referência de valor constante 

na Tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas). 

3.6 – A contratada deverá realizar a prestação completa dos serviços solicitados e em hipótese alguma poderá transferir os serviços a um 

terceiro. 

3.7 – Se os prazos e condições de entrega estabelecidos nesse Termo de Referência não forem devidamente cumpridos, a empresa ou empresas 

vencedoras do processo de licitação, ficaram passiveis das sanções legais dispostas em lei, ficando garantido, o processo de ampla defesa e 

contraditório. 

3.8 – As apólices deverão ser emitidas de forma individual, pois se trata de veículos de vários departamentos da administração municipal, tendo 

sua vigência a partir data da efetivação da publicidade do extrato do contrato. 

3.9 – Os serviços deverão ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições deste Termo de Referência, inclusive no 

que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da fornecedora vencedora. 

3.10 – Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no item 15 deste Termo de Referência. 

3.11 – Por se tratar de vários veículos as coberturas foram solicitadas item por item, conforme a necessidade de cada Secretaria Municipal e 

veículo, sendo estas: 

3.11.1 – Cobertura Básica de Casco: 100% da referência do veículo constante na Tabela FIPE, com franquia REDUZIDA, limitada 

a 3% do valor do veículo. 

3.11.2 – Cobertura para danos materiais e corporais a terceiros: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

3.11.3 – Indenização por pessoa (APP com DMH): por morte acidental e invalidez permanente R$ 100.000,00 (cem mil reais); por 

danos morais R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

3.11.4 – Assistência 24 horas para guincho com quilometragem ilimitada, com isenção de franquia. 



3.11.5 – Assistência a vidros: cobertura para toda a área envidraçada do veículo, incluindo reparos de trincas e/ou substituições; 

3.11.6 – RCO: Responsabilidade Civil por Ocupante: R$ 2.000.000,00, nos veículos especificados. 

 

3.12 – A CONTRATADA deverá nomear preposto para, durante o período de vigência da apólice, representá-la na execução do objeto; manter, 

durante a vigência da avença, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar ao município a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições e responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

4 – ENDOSSO  

4.1 – Os veículos do município que não fazem parte desta contratação poderão, ao longo da vigência desta contratação, serem inseridos 

obedecendo às seguintes normas: 

4.1.1 – Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice poderão ser solicitadas pelo município e 

processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando- se as regras constantes dos itens 4.2 e 4.3 deste Termo de Referência.  

4.1.2 – Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de permanência para utilização do 

veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período 

da vigência da apólice.  

4.1.3 – A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso efetuado pelo município. 

4.2. Da Inclusão e Substituição:  

4.2.1 – Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá 

fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 

proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação.  

4.2.2 – Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá 

realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.  

4.2.3 – A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, 

ao município.  

4.2.4 – Caberá ao município, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, 

a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada 

a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 

4.3. Da Exclusão:  

4.3.1 – Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela 

aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 

onde:  

X = Valor anual do prêmio por veículo;12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

 

4.3.2 – O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada 

pelo município à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação 

de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 

4.3.3 – Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.  

4.3.4 – A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a 

CONTRATADA enviar recibo, devidamente quitado, ao município. 

 

5 – CONDIÇÕES GERAIS:  

5.1 – Do Valor de Mercado Referenciado:  

5.1.1 – Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação desta, 

a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer 

outra tabela.  

5.1.2 – Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor do veículo novo por um prazo 

não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu recebimento pelo município, independentemente da quilometragem rodada no período.  

5.1.3 – Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação do 

sinistro.  

5.2. Da Apólice:  

5.2.1 – A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 

5.2.2 – Deverá constar na apólice:  

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.  

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado.  

d) Prêmios discriminados por cobertura. 

5.2.3 – O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos 

nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas 

em lei pelo referido atraso.  

 

6 – Da Avaria:  

6.1 – Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo para a contratação, 

sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.  

6.2 – Após procedimento de recuperação pelo município, durante a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria 

para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.  

6.3 – Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.  

6.4 – Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a 

responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 



 

7 – DA VISTORIA PRÉVIA DO OBJETO  

7.1 –As licitantes interessadas poderão vistoriar previamente os veículos a serem segurados, para conhecimento das condições para execução 

do serviço e formulação das propostas.   

7.1.1 – A vistoria é de caráter facultativo e não obrigatória para participação na licitação, a qual servirá para conhecimento das condições do 

objeto ou qualquer outro fator inerente que venha compor a proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer 

questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.  

7.1.2 – Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para apresentação das propostas, em horário de expediente 

normal, ou seja, das 07h45 às 11:45h e das 13h30 às 17:30h e ser agendada previamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45) 

3286-8400, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.  

7.1.3 – A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à 

cobertura de equipamentos e de acessórios, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em 

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

8 – AVISO DE SINISTRO 

8.1 – A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 

central de comunicação para aviso de sinistro.  

8.2 – A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.  

8.3 – Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do 

registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.  

8.4 – Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3(três) horas após o aviso de sinistro.  

 

9 – FRANQUIA 

9.1 – A franquia considerada é a reduzida para os itens indicados, limitada a 3% do valor do veículo, observando-se o seguinte: 

 

a) Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice. 

b) Os veículos deverão ser segurados tomando-se a Tabela FIPE como base de cálculo.   

c) A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra 

simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.  

d) Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em 

trincas de parabrisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.  

e) Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo município, prioritariamente, à concessionária/oficina 

que promover o conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e 

ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

f) Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  

g) Assistência 24 horas, com reboque em caso de acidente e Reboque/Auxílio em caso de pane mecânica sem limite de quilometragem, não 

havendo franquia para tal. 

 

10 – SALVADOS 

10.1 – Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.  

10.2 – É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de 

registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.  

 

11 – SINISTROS 

11.1 – Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 

serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:  

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros; 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

c) Raios e suas consequências; 

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros; 

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo; 

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo. Em casos de que 

trata este item, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não 

implica perda de bônus para o segurado; 

h) Granizo; 

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, 

indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

j) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas; 

k) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais);  

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica;  

m) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços mínimos:  

n) Chaveiro;  

o) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;  

p) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

 

12 – REGULAÇÃO DE SINISTRO 

12.1 – Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 

caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.  

12.2 – Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o município poderá autorizar a realização 

de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.  

12.3 – Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do município.  

12.4 – Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional.  



12.5 – Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo do 

município, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.  

12.6 – O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.  

12.7 – Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois 

por cento) do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei.  

 

13 – INDENIZAÇÃO 

13.1 – Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.  

13.2 – Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou 

salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.  

13.3 – Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir despesas 

de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 

dano ou salvara coisa.  

 

14 – INDENIZAÇÃO INTEGRAL 

14.1 – Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia 

de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.  

14.2 – Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente 

constatadas.  

14.3 – Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente 

preenchido com os dados do proprietário do veículo e da sociedade seguradora. 

 

15 – QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

15.1 – Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias.  

15.2 – No Município de Capitão Leônidas Marques-PR os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 

 

16 – DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO  

16.1 – A modalidade da licitação será justificada pela Assessoria Jurídica do Município de Capitão Leônidas Marques-PR, conformidade com 

a Lei nº 10.520/2002 e a lei 8.666/93. 

 

17 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

17.1 – A execução dos serviços será realizada de acordo com a legislação vigente relativa ao tema. 

17.2 – A apólice de seguro terá sua vigência a partir data da efetivação da publicidade do extrato do contrato. 

17.3 – A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as disposições 

legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda – SUSEP. 

17.4 – A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos segurados, coberturas, valores contratados 

(importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, observadas 

as condições expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

17.5 – A seguradora deverá emitir e entregar apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do 

presente contrato; 

17.6 – A seguradora deverá indenizar o Município de Capitão Leônidas Marques-PR, em caso de sinistro, até o total da importância segurada, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;  

17.7 – O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da administração pública, conforme condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

17.7.1 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito 

ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.  

17.8 – O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação.  

17.9 – O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Termo de 

Referência, Edital e seus anexos, no que se refere à quantidade e qualidade.  

17.10 – Os serviços deverão ser entregues para a Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor, conforme designação da mesma, 

mediante emissão de solicitação.  

 

18 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1 - A cobertura de que trata o objeto deste Termo de Referência, terá sua vigência a partir da zero hora do dia posterior à publicação do 

extrato do contrato e assinatura da apólice e terá duração de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados a 

60 (sessenta) meses, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

19 - FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 – O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas iguais, sendo 30/60/90/120/150/180 dias após a emissão da nota fiscal e entrega da 

apólice, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração, onde também será verificado o cumprimento das exigências 

relativas aos valores das franquias reduzidas (limitadas a 3% do valor do veículo constante na tabela FIPE). 

 

19.2 – O município de Capitão Leônidas Marques-PR, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pelo fornecedor.  

19.3 – O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

19.4 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, pessoa jurídica de direito público, 

com sede a Avenida Iguaçu nº 502 - centro, inscrita no CNPJ sob o nº 76.208.834/0001-59, contendo no campo observação número do 

processo/licitação. 

19.5 - Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), 

instituído pela Lei nº 9.317/96, deverá apresentar cópia autenticada do “Termo de Opção pelo Simples”, juntamente com a nota fiscal 

ou fatura. Não sendo optante, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa Conjunta SRF/STN/SFC nº 23, de 02/03/2001. 

 



20 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Este Termo de Referência está inserido no orçamento anual do Município Capitão Leônidas Marques, na dotação orçamentária: 

Secretaria municipal Valor 

Estimado 

Órgão/Unidade 

/Dotação 

Despesas Fontes Fontes 

Secretaria de Saúde 107.639,97 

757 – 13.001 – 2.225 

757 – 13.001 – 2.225 

757 – 13.001 – 2.225 

757 – 13.001 – 2.225 

757 – 13.001 – 2.225 

830 – 13.002 – 2.239 

842 – 13.002 – 2.242 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

 

000 

303 

303 

510 

1019 

494 

494 

18.429,02 

18.429,02 

9.557,95 

18.429,02 

18.429,02 

18.429,02 

5.936,92 

 

Secretaria de Gabinete 8.829,38 
07 – 02.001 – 2.101 

17 – 02.001 – 2.101 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

000 

000 

4.829,38 

4.000,00 

Secretaria de Administração 2.736,77 
71 – 03.001 – 2.107 

71 – 03.001 – 2.107 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

000 

510 

1.736,77 

1.000,00 

Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico 

Turismo e Renda 

3.640,20 

 

948 – 17.001 – 2.259 

 

 

3.3.90.39.00 

 

000 

 

3.640,20 

 

Secretaria de Educação 
120.466,92 

480 – 08.005 – 2.161 

480 – 08.005 – 2.161 

489 – 08.005 – 2.162 

489 – 08.005 – 2.162 

497 – 08.005 – 2.163 

497 – 08.005 – 2.163 

497 – 08.005 – 2.163 

516 – 08.006 – 2.164 

533 – 08.007 – 2.219 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

000 

104 

103 

104 

000 

103 

104 

107 

119 

13.374,11 

13.374,11 

13.374,11 

13.374,11 

13.474,04 

13.374,11 

13.374,11 

13.374,11 

13.374,11 

Secretaria de Assistência 

Social 
14.109,40 

595 – 10.001 – 2.180 

635 – 10.002 – 2.194 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

000 

000 

7.054,70 

7.054,70 

Secretaria de Esportes e 

Lazer 
14.631,84 

547 – 09.001 – 2.177 

554 – 09.001 – 2.178 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

000 

000 

7.315,92 

7.315,92 

Secretaria de Obras e 

Infraestrutura Urbana 
63.824,08 

229 – 06.002 – 2.123 

229 – 06.002 – 2.123 

246 – 06.003 – 2.126 

246 – 06.003 – 2.126 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

000 

504 

000 

504 

15.956,02 

15.956,02 

15.956,02 

15.956,02 

Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e meio Ambiente  
14.883,92 

 

271 – 07.001 – 2.128 

314 – 07.002 – 2.129 

   

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

 

000 

000 

 

7.441,96 

7.441,96 

TOTAL 350.762,48     

A Dotação orçamentária acima poderá ser suplementados de acordo com a lei orçamentária para o exercício de 2023, caso haja necessidade. 

Ultrapassado o exercício financeiro de 2023, o Município adotará as medidas necessárias para assumir a dotação correspondente para o período. 

 

21 - DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 – A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Secretaria competente.  

21.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprega de produtos inadequados ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade com o art. 70 da lei nº 8.666 de 1993. 

21.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

21.4 – Ficam indicados para fiscalizar o contrato os servidores abaixo relacionados: 

 Albino Junior Rheinheimer – Motorista/Secretaria Municipal de Educação;   

 Valdir Giachini - Diretor do Dep. Agricultura, Pecuária e meio Ambiente. 

 Valdemar Savela - Diretor do Dep. Administrativo Sec. De Saúde. 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 - Toda e qualquer alteração durante a execução do contrato deverá ser comunicada por escrito e no caso de necessidade de ajuste no 

procedimento licitatório será lavrado o competente termo aditivo, prevendo as obrigações e desde que aplicáveis segundo a Lei de Licitações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Uso obrigatório por todas as licitantes)  

(Preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ................, estabelecida na (endereço completo, telefone, endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., 

neste ato representada por ............................., cargo, RG/CPF (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de 

Pregão Eletrônico nº .../... em epigrafe que tem por objeto a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme segue: 

 

1. Discriminação detalhada do objeto, atendendo as características arroladas. 

 

2. Preço para prestação dos serviços objeto da presente licitação (unitário e total devidamente especificados). 

 

2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais); 

 

2.2. Atenção para as condições das franquias, cfm consta do Termo de Referência/ Anexo I; 

 

* Cobertura Básica de Casco: 100% da referência do veículo constante na Tabela FIPE, com franquia REDUZIDA, limitada a 3% 
do valor do veículo. 
 

3.  Prazo de validade da Proposta não inferior a 60 (SESSENTA) dias, contados da data da abertura do Processo. 

 

4.  Data, Carimbo e assinatura do Representante Legal da proponente; 

 

DECLARAÇÕES: 

A -  A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

B – A proponente declara que os produtos, estão devidamente registrados no órgão competente e atendem às normas de controle de qualidade. 

C - A proponente declara que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos 

(obrigações sociais, impostos, taxas etc.), incidentes sobre o objeto deste certame. 

D- A proponente declara estar ciente que prevalecerá a descrição do objeto do anexo I do Edital, caso haja discordância com a do 

CATMAT. 

 

LEMBRETE: Caso haja dúvida ou ainda para mais informações, estas poderão ser encaminhadas por e-mail 

licitacaoclm@hotmail.com e/ou telefone na CPL fones: 3286-8424/8407. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

..................., _____ de ___________________de _______. 

 

_________________________________________ 

Nome/ cargo / assinatura do Representante Legal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaoclm@hotmail.com


 

 

 

ANEXO - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Município de Capitão Leônidas Marques - Pr, Estado do Paraná 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../... 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ...., através de seu representante legal infra-assinado, 

que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 

empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob nº ........................................ e CPF nº 

............................................,cuja função/cargo é (sócio administrador / procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 

com a Administração Pública. 

 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-MAIL / TELEFONE 

 

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, 

sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

8. Declaramos o compromisso de entrega do produto nas características e especificações descritas. 

 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º ..., para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º .../... e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

..................., _____ de ___________________de _______. 

 

_________________________________________ 

Nome/ cargo / assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – IV 

 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(Preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

 



 

 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023. 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ....................., CNPJ nº ...................., com sede na ..............., através de seu representante legal infra-

assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

..................., _____ de ___________________de _______. 

 

_________________________________________ 

Nome/ cargo / assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE  

 

 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023. 

 

 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

 

Nome empresarial ___________________________________________________________ 

 

Rua ________________________________________________________ nº ____________ 

 

Bairro ________________________________________________ CEP  _______________ 

 

Cidade ________________________________ Estado ______________________________ 



 

CNPJ nº ___________________________________________________________________ 

 

Conta Corrente Jurídica  nº ___________________ Agência __________ Banco _________ 

 

Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ___________ 

 

Telefone ______________________________ Fax _________________________________ 

 

Contador da empresa _____________________________ Telefone ____________________ 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome ______________________________________________________________________ 

 

Função _____________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 

 

Escolaridade _________________ RG nº ___________________ Órgão emissor _________ 

 

CPF _______________________________________________________________________ 

 

Rua _____________________________________________________________ nº ________ 

 

Bairro _________________ Complemento ___________________ Cidade ______________ 

 

Estado __________________ CEP ______________ Telefone ________________________ 

 

Fax _________________ Celular ______________ E-mail____________________________ 

 

 

Local e data: _____/______/_______/2023. 

 

 

 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI - CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. º XXX/2023. 

 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023. 

 

Processo Adm. nº 205/2023. 

Solicitação n. º 393/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada na Av. Tancredo Neves, 502, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. º 76.208.834/0001-59, neste ato devidamente representado por 

seu Prefeito Municipal, Senhor MAXWELL SCAPINI em pleno exercício de seu mandato e funções. 

 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxx sita xxxxxxxx, xx, xxxxx, Município de xxxxxxxx, Estado xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n. º 

xxxxxxxxxxxxx, neste ato devidamente representada por xxxxxxxxxxx, portadora do CPF sob n. º xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

                             - pactuam o presente contrato, que se regerá pelo que dispõe o Edital em consideração, em conformidade com o 

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, alterações subsequentes, demais legislações pertinentes, também pelos preceitos 

de direito público, princípios da Teoria Geral dos Contratos, e ainda pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 

 

                     - Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 

CONTRATADA: atos convocatórios, relação quantitativa e qualitativa dos materiais, proposta do proponente vencedor, parecer de julgamento 

e legislação pertinente à espécie.  

                     - Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação, que venha a ser necessária durante a 

sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações, especificações, prazos ou normas gerais da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 



1.1. O presente Termo tem como objeto a contratação de empresa especializada no ramo de seguro, visando a prestação dos serviços para 

veículos da frota municipal, conforme especificados no Termo de Referência/Anexo I e apólice, em atendimento a solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL, REJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

2.1. Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ xxxxxxx; 

 

2.2. Os valores ora contratados, serão fixos e irreajustáveis, durante o período previsto de 12 (doze) meses. 

2.2.1. Somente poderá haver reajuste após 12 (doze) meses, nos termos do At. 40, Inciso XI, observado o menor dos índices aplicado ao objeto. 

 

2.3. Somente poderá ocorrer o reequilíbrio econômico financeiro de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 

8.666/93 (ocorrências de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de incalculáveis consequências de forma a desalinhar os termos inicialmente 

propostos). 

 

2.3.1. Não será liberado reequilíbrio econômico financeiro decorrentes de inflação, que não configurem área econômica extraordinária, 

tampouco fato previsível. 

 

2.3.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro de valores deverão ser encaminhados no e-mail compras@caplmarques.com.br. 

 

2.3.3. Somente serão analisados os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro de valores que contenham todos os documentos 

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

2.3.4. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 

Termo de Aditamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO  

3.1 – A execução dos serviços será realizada de acordo com a legislação vigente relativa ao tema. 

3.2 – A apólice de seguro terá sua vigência a partir data da efetivação da publicidade do extrato do contrato. 

3.3 – A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as disposições 

legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda – SUSEP. 

3.4 – A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos segurados, coberturas, valores contratados 

(importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, observadas 

as condições expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

3.5 – A seguradora deverá emitir e entregar apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do presente 

contrato; 

3.6 – A seguradora deverá indenizar o Município de Capitão Leônidas Marques-PR, em caso de sinistro, até o total da importância segurada, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;  

3.7 – O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da administração pública, conforme condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

3.7.1 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito 

ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.  

3.8 – O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação.  

3.9 – O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Termo de 

Referência, Edital e seus anexos, no que se refere à quantidade e qualidade.  

3.10 – Os serviços deverão ser entregues para a Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor, conforme designação da mesma, 

mediante emissão de solicitação.  

 

3.11 – O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas iguais, sendo 30/60/90/120/150/180 dias após a emissão da nota fiscal e entrega da 

apólice, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração, onde também será verificado o cumprimento das exigências 

relativas aos valores das franquias reduzidas (limitadas a 3% do valor do veículo constante na tabela FIPE). 

 

3.11.1 – O município de Capitão Leônidas Marques-PR, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pelo fornecedor.  

3.11.2 – O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

3.11.3 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, pessoa jurídica de direito público, 

com sede a Avenida Iguaçu nº 502 - centro, inscrita no CNPJ sob o nº 76.208.834/0001-59, contendo no campo observação número do 

processo/licitação. 

3.11.4 - Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), 

instituído pela Lei nº 9.317/96, deverá apresentar cópia autenticada do “Termo de Opção pelo Simples”, juntamente com a nota fiscal 

ou fatura. Não sendo optante, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa Conjunta SRF/STN/SFC nº 23, de 02/03/2001. 

3.12.  Havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento, será acrescido ao valor da respectiva Nota Fiscal, o equivalente 

0,1% (zero um por cento) por dia útil de atraso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal: 

 

 71 – 03.001.04.122.1004.2107.3.3.90.39.00 – Fontes livres e 510; 

 948 – 17.001.23.695.1084.2259.3.3.90.39.00; 

 17 – 02.001.04.122.1004.2102.3.3.90.39.00; 

 7 – 02.001.04.122.1004.2101.3.3.90.39.00; 

 842 – 13.002.10.301.1043.2242.3.3.90.39.00; 
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 595 – 10.001.08.244.1028.2180.3.3.90.39.00; 

 635 – 10.002.08.243.1028.2194.3.3.90.39.00; 

 547 – 09.001.27.812.1026.2177.3.3.90.39.00; 

 554 – 09.001.27.812.1026.2178.3.3.90.39.00; 

 271 – 07.001.20.606.1015.2128.3.3.90.39.00; 

 314 – 07.002.18.541.1017.2129.3.3.90.39.00; 

 480 – 08.005.12.361.1018.2161.3.3.90.39.00 – Fontes livre e 104; 

 489 – 08.005.12.365.1025.2162.3.3.90.39.00 – Fontes 103 e 104; 

 497 – 08.005.12.365.1025.2163.3.3.90.39.00 – Fontes 103, 104, livre; 

 516 – 08.006.12.361.1047.2164.3.3.90.39.00; 

 533 – 08.007.12.361.1025.2219.3.3.90.39.00; 

 229 – 06.002.15.451.1010.2123.3.3.90.39.00 – Fontes livre e 504; 

 246 – 06.003.26.782.1011.2126.3.3.90.39.00 – Fontes livre e 504; 

 757 – 13.001.10.301.1038.2225.3.3.90.39.00 – Fontes livre, 510, 1019, 303; 

 830 – 13.002.10.301.1043.2239.3.3.90.39.00; 

 

4.1.1. A Dotação orçamentária acima poderá ser suplementados de acordo com a lei orçamentária para o exercício de 2023, caso haja 

necessidade. Ultrapassado o exercício financeiro de 2023, o Município adotará as medidas necessárias para assumir a dotação correspondente 

para o período. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do  Contrato; 

c) intervir a qualquer momento nos serviços, que julgue estarem sendo executados de maneira inconveniente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
a) receber o valor ajustado na forma convencionada; 

b) cumprir com todas as obrigações estabelecidas na apólice de seguro; 

c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, suas obrigações firmadas por ocasião deste instrumento, sem previa e expressa anuência 

do Contratante; 

d) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato; 

e) prestar pronto atendimento em decorrência de fatos imprevisíveis, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, vinculadas diretamente às coberturas constantes da apólice de seguro. 

f) Aceitar nas mesmas condições Contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos do 

parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei n. º 8666/93.             

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1. A rescisão contratual poderá ser: 

a - determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

b - amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que haja conveniência para a Administração. 

c - Judicial nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo 1º: Em caso de rescisão prevista na alínea “a” desta cláusula, sem que haja culpa da licitante, será esta ressarcida dos prejuízos que 

comprovadamente houver sofrido. 

 

Parágrafo 2º: A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as conseqüências previstas no artigo 80 inciso IV, ambos da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo 3º: A CONTRATADA reconhece o direito da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei 

8.666/93. 

 

7.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei. (art. 

77 da Lei 8.666/93) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.1 – Se a Contratada descumprir as condições deste Termo ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis n. º 10.520/02 e 8.666/93. 

 

8.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Termo, a Prefeitura Municipal de Cap. L. Marques-PR, 

poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a- Advertência; 

b- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  

c- Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

 

8.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 



8.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.  

 

8.6 -  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 

definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
9.1 - A cobertura de que trata o objeto deste Termo de Referência, terá sua vigência a partir da zero hora do dia posterior à publicação do 

extrato do contrato e assinatura da apólice e terá duração de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados a 

60 (sessenta) meses, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 – A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Secretaria competente.  

10.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprega de produtos inadequados ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade com o art. 70 da lei nº 8.666 de 1993. 

10.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

21.4 – Ficam indicados para fiscalizar o contrato os servidores abaixo relacionados: 

 Albino Junior Rheinheimer – Motorista/Secretaria Municipal de Educação;   

 Valdir Giachini - Diretor do Dep. Agricultura, Pecuária e meio Ambiente. 

 Valdemar Savela - Diretor do Dep. Administrativo Sec. De Saúde. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

11.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, 

decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, alterações nas especificações, prazos ou normas gerais de serviços do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Para a solução de qualquer controvérsia oriunda do presente contrato e que não seja dirimida por acordo, as partes se submetem, 

incondicional e irrevogavelmente, ao foro da cidade de Capitão Leônidas Marques - PR. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Local e data,   de                   de 2023. 

ASSINAM: 

CONTRATANTE     

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


